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PROCESSO SELETIVO DOS CURSOS TÉCNICOS CONCOMITANTE E SUBSEQUENTE -  EDITAL (PS 43/2023) 

CHAMADA PARA MATRÍCULA

RESULTADO PRELIMINAR – CURSO TÉCNICO EM PORTOS CONCOMITANTE  

PASSÍVEL DE ALTERAÇÕES APÓS ETAPA DE RECURSO 

CLA Nome do Candidato Parecer Justificativa

1 RAYSSA DORIA NUNES AC CONFIRMADA 

2 GUSTAVO GABRIEL PINHEIRO ALVES AC CONFIRMADA 

3 MAYARA MESQUITA ALVES CALDEIRA AC CONFIRMADA

4 EDUARDA DE ANDRADE SCHMIDEL AC RECUSADO

5 MATHEUS CHAGAS DA ROCHA MAZINI AC CONFIRMADA

6 CHRISTIELY FERREIRA CHRIST AC RECUSADO

7 ARTHUR TELLAROLI FALCAO AC RECUSADO

8 MARIA EDUARDA AMARAL DA COSTA AC RECUSADO

9 ISABELA LUISA XAVIER TEIXEIRA AC RECUSADO

CONFIRMADA – Os documentos apresentados atendem os requisitos do Edital e da Chamada para matrícula.

RECUSADA – Candidatos que não apresentaram documentos ou cujo documentos apresentados não atendem os 
requisitos do Edital e da Chamada para matrícula.

Recurso do Resultado Preliminar nos dias 13 e 14/07/2023 por e-mail matricula.car@ifes.edu.br

Tipo de 
Vaga

Candidato não atende ao pré-requisito 
previsto no Anexo I do Edital 43/2023. 
Deve enviar conforme item 3.1.2 da 
chamada para matrículas letra o: 
Histórico Escolar Parcial do Ensino 
Médio, ou Declaração de matrícula da 
Instituição de ensino onde a pessoa 
esteja cursando o 2º ou 3º ano do 
ensino médio, com carimbo e 
assinatura da direção ou secretário 
escolar. 

Candidata não atende ao pré-requisito 
previsto no Anexo I do Edital 43/2023. 
Deve enviar conforme item 3.1.2 da 
chamada para matrículas letra o: 
Histórico Escolar Parcial do Ensino 
Médio, ou Declaração de matrícula da 
Instituição de ensino onde a pessoa 
esteja cursando o 2º ou 3º ano do 
ensino médio, com carimbo e 
assinatura da direção ou secretário 
escolar. 

Não encaminhou os documentos 
para matrícula
Não encaminhou os documentos 
para matrícula
Não encaminhou os documentos 
para matrícula

mailto:matricula.car@ifes.edu.br


Portos conc

Página 2

10 GUSTAVO LAMAS GRAMELICK AC CONFIRMADA 

11 NATHAN FARIAS DE VASCONCELOS AC CONFIRMADA Deve entregar Anexos II e III

12 LUIS PHILLIPE ULIANA SANTOS AC CONFIRMADA

13 GABRIEL FERREIRA ROSA AC CONFIRMADA

14 KAUA AUGUSTO DE OLIVEIRA NUNES AC CONFIRMADA

15 KAUA MENEZES DE AGUIAR AC CONFIRMADA

16 LUIZ GUILHERME MENDEL DORTI AC CONFIRMADA 

17 WENDEL JESUS AZEVEDO AC CONFIRMADA

18 GEOVANE ALVARENGA CARDOSO AA1-PPI-SD RECUSADO

19 PAULO VICTOR DE OLIVEIRA VIEIRA AA1-PPI-SD CONFIRMADA

20 GABRIEL FLOIS DE MELLO AA1-PPI-SD CONFIRMADA

21 PABLO GUILHERME CRUZ MAXIMO AA1-OE-SD CONFIRMADA 

22 GABRIEL PEREIRA CYPRESTE AA1-OE-SD RECUSADO

23 SAMUEL SOARES DE AGUIAR AA2-PPI-SD RECUSADO

24 ALEXANDRE FELIPE DOS SANTOS AA2-PPI-SD CONFIRMADA

25 MAYRA CARVALHO AA2-OE-SD CONFIRMADA

26 JULYA VITORIA TEIXEIRA DA SILVA AA2-OE-SD CONFIRMADA 

27 SARA CORTES CARDOSO AA2-OE-SD CONFIRMADA

Deve entregar declaração vacinal em 
30 dias.

Candidato deve apresentar documento 
do responsável e  Anexo II e III 
Assinado pelo responsável

Deve entregar comprovante de 
residência completo.

Candidato não atende ao pré-requisito 
previsto no Anexo I do Edital 43/2023. 
Deve enviar conforme item 3.1.2 da 
chamada para matrículas letra o: 
Histórico Escolar Parcial do Ensino 
Médio, ou Declaração de matrícula da 
Instituição de ensino onde a pessoa 
esteja cursando o 2º ou 3º ano do 
ensino médio, com carimbo e 
assinatura da direção ou secretário 
escolar. 

Deve entregar declaração vacinal em 
30 dias.

Deve entregar declaração vacinal em 
30 dias.

Candidato não atende ao pré-requisito 
previsto no Anexo I do Edital 43/2023. 
Deve enviar documento de matrícula 
no 2º ou 3º ano do Ensino Médio

Candidato não atende ao pré-requisito 
previsto no Anexo I do Edital 43/2023. 
Deve enviar conforme item 3.1.2 da 
chamada para matrículas letra o: 
Histórico Escolar Parcial do Ensino 
Médio, ou Declaração de matrícula da 
Instituição de ensino onde a pessoa 
esteja cursando o 2º ou 3º ano do 
ensino médio, com carimbo e 
assinatura da direção ou secretário 
escolar e Declaração de Atualização 
Vacinal emitida pelas Salas de 
Vacinação das unidades de saúde 
municipais, emitida no primeiro 
semestre de 2023.

Deve entregar declaração vacinal em 
30 dias.

Deve entregar declaração vacinal em 
30 dias e Anexo II assinado pelo 
responsável
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